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n.o 2/Porto de Mós, designado «Campo de Aljubarrota»,
situado em São Jorge, freguesia de Calvaria de Cima,
município de Porto de Mós, constituído pelo prédio
urbano, com a área de 1655 m2, inscrito na matriz predial
da referida freguesia sob o artigo 1302 e por dois prédios
rústicos, um com a área de 10,4360 ha e o outro com
a de 0,04 ha, inscritos na matriz predial da referida
freguesia sob os artigos 005.0012.0000 e 005.0068.0000,
respectivamente.

2 — Determinar que, nos termos e para os efeitos
do artigo 8.o, conjugado com o artigo 1.o-A, do Decre-
to-Lei n.o 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei
n.o 131/99, de 28 de Agosto, a operação referida no
número anterior tem em vista a futura reafectação do
prédio militar em causa, com excepção da Capela de
São Jorge, por um período de 99 anos, à Fundação
Batalha de Aljubarrota.

3 — Findo este período, e no caso de não ser exercida
a renovação da reafectação ora estabelecida, o prédio
militar n.o 2/Porto de Mós é reintegrado no domínio
público militar.

Presidência do Conselho de Ministros, 6 de Maio de
2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Bar-
roso.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 65/2004

Considerando que a realização de eventos como o
festival de música Rock in Rio e o Campeonato Europeu
de Futebol — Euro 2004 trarão a Portugal centenas de
milhares de cidadãos estrangeiros, não apenas para assis-
tir aos concertos de música e aos jogos de futebol, mas
também atraídos pelo ambiente de festa e promoções
turísticas associadas a estes eventos;

Considerando que o sucesso da realização do Rock
in Rio e do Euro 2004 passa necessariamente pela sal-
vaguarda da segurança dos participantes e dos espec-
tadores;

Considerando a necessidade de garantir a segurança
interna, prevenindo a imigração ilegal e a entrada no
País de cidadãos ou grupos referenciados como habituais
causadores de conflitos ou graves desordens públicas
ou cujos comportamentos sejam susceptíveis de com-
prometer a segurança dos cidadãos nacionais e dos cida-
dãos estrangeiros que, por força destes eventos, acor-
rerão em massa ao nosso País:

Entende o Governo ser necessário, por razões de
ordem pública, repor o controlo documental em todas
as fronteiras portuguesas durante o período da reali-
zação destes eventos.

A presente resolução constitui uma medida de excep-
ção ao regime previsto no n.o 1 do artigo 2.o da Con-
venção de Aplicação do Acordo Schengen, cujo fun-
damento legal radica no n.o 2 do citado preceito.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 10.o do

Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, republicado
pelo Decreto-Lei n.o 34/2003, de 25 de Fevereiro, e nos
termos da alínea g) do artigo 199.o da Constituição,
o Conselho de Ministros resolve:

Estabelecer que no período compreendido entre 26
de Maio e 4 de Julho de 2004 será reposto o controlo
documental em todas as fronteiras portuguesas.

Presidência do Conselho de Ministros, 12 de Maio
de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS,
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA E DAS OBRAS

PÚBLICAS, TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Portaria n.o 541/2004
de 21 de Maio

A taxa de segurança, criada pelo Decreto-Lei
n.o 102/91, de 8 de Março, constitui contrapartida dos
serviços prestados aos passageiros do transporte aéreo,
no domínio da segurança da aviação civil, para repressão
de actos ilícitos e destina-se à cobertura parcial dos
encargos respeitantes aos meios humanos e materiais
utilizados para o efeito, pese embora a responsabilidade
do Estado nesta matéria.

Em consequência da publicação do Regulamento
(CE) n.o 2320/2002, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 16 de Dezembro, que estabelece regras comuns
no domínio da segurança da aviação civil, a adoptar
pelos Estados membros, entre as quais se inclui a obri-
gação do rastreio total da bagagem de porão, houve
um acréscimo de encargos nos meios humanos e mate-
riais acima referidos.

Assim, e mantendo o princípio subjacente à criação
da taxa de segurança, ou seja, de que os mencionados
encargos serão parcialmente suportados pelos passagei-
ros do transporte aéreo, beneficiários directos das medi-
das adoptadas, surgiu a necessidade de alterar a estru-
tura da taxa de segurança existente.

Neste contexto, foi publicado o Decreto-Lei n.o 11/2004,
de 9 de Janeiro, que veio introduzir alterações ao Decre-
to-Lei n.o 102/91, de 8 de Março, passando a taxa de
segurança a englobar duas componentes distintas: uma
que constitui contrapartida dos encargos gerais com os
serviços de segurança da aviação civil e outra que cons-
titui contrapartida da instalação, manutenção e opera-
ção dos sistemas de verificação a 100% da bagagem
de porão destinada a ser embarcada em aeronaves que
efectuem voos comerciais.

Desta forma, e considerando o actual enquadramento
jurídico da taxa de segurança, consagrado pelo Decre-
to-Lei n.o 102/91, de 8 de Março, com a redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 11/2004, de 9 de
Janeiro, importa proceder à actualização dos montantes
da taxa de segurança em vigor, previstos na Portaria
n.o 63/2003, de 20 de Janeiro.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças, da Administração Interna e das Obras Públi-
cas, Transportes e Habitação, nos termos do n.o 2 do
artigo 5.o e dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 102/91, de 8 de Março, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 11/2004, de 9 de Janeiro, o seguinte:

1.o O montante da taxa de segurança na componente
a que se refere a alínea a) do n.o 3 do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 102/91, de 8 de Março, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 11/2004, de 9 de
Janeiro, é fixado nos seguintes valores:

a) Voos dentro do espaço Schengen — E 2,39;
b) Voos intracomunitários fora do espaço Schen-

gen — E 3,06;
c) Voos internacionais — E 4,07.

2.o O montante da taxa de segurança na componente
a que se refere a alínea b) do n.o 3 do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 102/91, de 8 de Março, com a redacção



3236 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 119 — 21 de Maio de 2004

que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 11/2004, de 9 de
Janeiro, é fixado em E 1,64 por cada título de passagem
emitido.

3.o A distribuição das receitas das taxas de segurança
nas componentes a que se referem os n.os 1.o e 2.o ante-
riores pelas entidades envolvidas bem como a forma
de repartição pelas entidades gestoras aeroportuárias
da comparticipação que lhes couber são definidas por
despacho conjunto dos Ministros das Obras Públicas,
Transportes e Habitação e da Administração Interna.

4.o As entidades gestoras aeroportuárias beneficiá-
rias da comparticipação referida no número anterior
devem apresentar ao Instituto Nacional da Aviação Civil
relatórios, relativos a cada semestre, da receita obtida
relativamente à taxa de segurança na componente refe-
rida no n.o 2.o e da distribuição da mesma, efectuada
de acordo com as regras estabelecidas ao abrigo do des-
pacho conjunto a que se refere o número anterior.

5.o É revogada a Portaria n.o 63/2003, de 20 de
Janeiro.

6.o A presente portaria produz efeitos no dia ime-
diato ao da sua publicação.

Em 11 de Maio de 2004.

Pela Ministra de Estado e das Finanças, Norberto
Emílio Sequeira da Rosa, Secretário de Estado do Orça-
mento. — O Ministro da Administração Interna, Antó-
nio Jorge de Figueiredo Lopes. — O Ministro das Obras
Públicas, Transportes e Habitação, António Pedro de
Nobre Carmona Rodrigues.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DAS OBRAS
PÚBLICAS, TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Portaria n.o 542/2004
de 21 de Maio

O Decreto-Lei n.o 60/99, de 2 de Março, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 339-E/2001,

de 31 de Dezembro, criou o Instituto dos Mercados
de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário
(IMOPPI) e aprovou os seus Estatutos e regime de
pessoal.

Considerando que este Instituto sucedeu ao Conselho
de Mercados de Obras Públicas e Particulares (CMOPP)
na titularidade de todos os direitos e obrigações daquele
organismo;

Considerando que, nos termos do n.o 1 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 60/99, de 2 de Março, se prevê a
criação de um quadro especial transitório na Secreta-
ria-Geral do ex-Ministério do Equipamento, do Planea-
mento e da Administração do Território, a que ficarão
vinculados os funcionários do extinto CMOPP e aqueles
que aí exerciam funções em regime de requisição ou
destacamento que não optaram pela celebração de um
contrato individual de trabalho com o IMOPPI;

Considerando que o prazo de opção para a celebração
de um contrato individual de trabalho com o IMOPPI
terminou no dia 17 de Junho de 2002;

Ao abrigo do n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 60/99, de 2 de Março:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e das Obras Públicas, Transportes e Habitação,
o seguinte:

1.o É criado na Secretaria-Geral do ex-Ministério do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território um quadro especial transitório a que ficarão
vinculados os funcionários do extinto CMOPP e aqueles
que aí exerciam funções em regime de requisição ou
destacamento que não optaram pela celebração de um
contrato individual de trabalho com o IMOPPI, o qual
consta do mapa anexo à presente portaria, da qual faz
parte integrante.

2.o Os lugares constantes do quadro a que se refere
o número anterior são extintos quando vagarem.

3.o É revogada a Portaria n.o 266/88, de 3 de Maio.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria
Manuela Dias Ferreira Leite, em 22 de Abril de
2004. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes e
Habitação, António Pedro de Nobre Carmona Rodrigues,
em 4 de Maio de 2004.

MAPA ANEXO

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Nível Dotação
global

Técnico superior . . . . . Apoio técnico e de consultadoria no
âmbito das atribuições e competên-
cias das respectivas áreas de acti-
vidade.

Técnico superior . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . 4
Técnico superior de 1.a classe . . .
Técnico superior de 2.a classe . . .

Economia e finanças . . . . . . . . . . . . . . Economista . . . . . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . 3

Consultadoria jurídica . . . . . . . . . . . . Consultor jurídico . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Técnico superior principal . . . . .

Engenharia civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . Engenheiro civil . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . 4Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informática . . . . . . . . . . Especialista de infor-
mática.

Especialista de informática do
grau 3.
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